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ESTADO DO RIO DE JANEIRO

câmurii municipal de duque de cuias
; I Nfi 1.115 , DE 25 DE MAIO DE 1992.

EMENTA: Considera (5rgão de Utili
dade Pública.

A CÂMARA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS decreta e eu

sanciono a seguinte Lei:

Art. 16 - Fica considerado úrgão de Utilidade PÚbl^
ca o Lar Jesus á Amor, com sede na Rua Itabira, 575> no bairro Itatia
ia, 16 Distrito deste Município.

Art. 26 - A presente Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

maio

PREFEITURA MUIíICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, em 25 de

de 1992.

JOSÉ CARLOS LACERDA

Prefeito Municipal


